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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO:   Execução da pavimentação e coleta de esgoto da Rua Agricultor João 
Mariano da Silva, fornecendo condições mais dignas para os moradores do bairro de 
Santana na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, visando a melhoria viária e sanitária 
da localidade. A rua atualmente não apresenta nenhum tipo de pavimentação viária ou 
coleta sanitária. 
 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Contratação de obras a ser executada por empresa na área de engenharia especializada 
em pavimento visando a execução da pavimentação em paralelo e coleta de esgoto que 
beneficiará a rua Agricultor João Mariano da Silva, localizada no bairro de Santana na cidade 
de Vitória de Santo Antão/PE, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
CATSE

R 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTI
DADE 

VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

1 

CONTRAÇÃO DE EMPRESA 
VISANDO A PAVIMENTAÇÃO E 
COLETA DE ESGOTO DA RUA 
AGRICULTOR JOÃO MARIANO DA 
SILVA, LOCALIZADA NO BAIRRO 
DE SANTANA NA CIDADE DE 
VITÓRIA DE SANTO ANTÃO/PE 

1422 UNDIADE 1 R$ 204.535,75 R$ 204.535,75 

Tabela 01 
 
1.1 O presente documento tem por objetivo estabelecer normas, critérios, condições 
contratuais e o fornecimento das informações necessárias que permitam a elaboração de 
propostas para Execução da pavimentação e coleta de esgoto da Rua Agricultor João 
Mariano da Silva, fornecendo condições mais dignas para os moradores do bairro de 
Santana na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, nos termos do estabelecido no presente 
termo de referência - TR. 
 
1.2 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência 
da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
 
1.3 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 
regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 
 

2.  FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

2.1 A presente demanda tem por objeto a execução da pavimentação e coleta de esgoto da 

Rua Agricultor João Mariano da Silva, fornecendo condições mais dignas para os moradores 
do bairro de Santana na cidade de Vitória de Santo Antão/PE, visando a melhoria viária e 
sanitária da localidade. A rua atualmente não apresenta nenhum tipo de pavimentação viária 
ou coleta sanitária. 
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2.2 É dever da gestão municipal manter a estrutura pública em boas condições de 
conservação, funcionamento e condizente com as demandas da atualidade. Para isso é 
necessária a adoção de ações de modernização e melhoramento da estrutura viária do 
município visando proporcionar uma qualidade de vida cada dia melhor para atender a 
sociedade usuária. 
 
2.3 É de grande importância a execução de obras de engenharia com vistas a modernizar as 
vias de circulação do município, posto que a demanda por tais intervenções tem aumentado 
proporcionalmente igual a expansão da cidade. O objetivo é realizar de forma ágil e eficiente 
os serviços demandados, proporcionando as melhores condições de infraestrutura, 
consequentemente o melhor funcionamento das atividades dependentes da modernização das 
vias. 
 
2.4 Ademais, a iniciativa representa um avanço significativo na promoção da equidade social, 
uma vez que a ausência de pavimentação da rua causa dificuldade na circulação dos 
moradores da região que dependem dessa via. Com a execução da obra será garantida as 
condições básicas de moradia dessa parcela da população. 
 
2.5 Além disso a Rua Agricultor João Marino da Silva carece de um sistema de coleta de 
esgoto, devido à ausência de infraestrutura adequada para o escoamento dos resíduos 
domésticos. A falta de um sistema de esgotamento sanitário contribui para a contaminação do 
solo e dos corpos d'água próximos, prejudicando a qualidade da água utilizada por 
comunidades vizinhas e ameaçando a biodiversidade. 
 
2.6 Outro ponto relevante é que a ausência desse saneamento básico compromete o 
desenvolvimento urbano e social da rua. A implantação de uma rede de coleta de esgoto seria 
um passo fundamental para garantir condições mínimas de salubridade e estimular a 
valorização imobiliária da região. 
 
2.7 A execução da obra, portanto, é imprescindível para estabelecer a equidade social da 
população do bairro de Santana, fornecendo um sistema viário e saneamento de qualidade 
essencial para seus moradores. 
 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 

OBJETO 

3.1 A solução proposta consiste na pavimentação em paralelo e coleta de esgoto da rua 
Agricultor João Mariano da Silva localizada no bairro de Santana, desta serão contemplados 
com a pavimentação e esgoto uma área de 775,56 m².  A intervenção contempla fornecer uma 
estrutura viária e saneamento de qualidade para a localidade que atualmente se encontra em 
estrada de terra e ausência de saneamento, fornecendo aos moradores condições dignas de 
mobilidade na região. 
 
3.2 Durante a execução, deverá ser feito um acompanhamento por parte de engenheiros 
especializados, garantindo a aplicação eficiente e precisa dos pavimentos e da tubulação. A 
utilização de tecnologias modernas e materiais de alta qualidade será priorizada para 
assegurar um sistema de pavimento e saneamento duradouros e resistente às condições 
climáticas locais. 
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3.3 Apresenta-se como solução mais adequada a contratação de empresa para execução dos 
serviços com fornecimento de materiais a serem descritos em projeto básico. Este tipo de 
contratação engloba juntamente com a mão de obra contratada com os materiais inerentes à 
execução dos serviços.  
 
3.4 Ao estabelecer que seja necessário auferir a proposta mais vantajosa, a legislação 
demonstra que algumas variáveis devem ser observadas, não apenas o menor preço, mas 
também se a proposta irá satisfazer os interesses da Administração Pública, consagrando o 
princípio da vantajosidade. 
 
4. REGIME DE CONTRATAÇÃO 

 
Orgão gestor: Secretaria de Infraestrutura e Controle Urbano 
Localização: Maues, zona urbana, Vitória de Santo Antão 
Regime de execução: Regime adotado será o de empreitada po preço unitário 
 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1 Critérios de Sustentabilidade 
5.1.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 
Contratações Sustentáveis: 
 

5.1.2 Durante a execução do escopo previsto, a Contratada deverá seguir as Normas 
e Instruções do Prefeitura Municipal da Vitória de Santo Antão, Normas da ABNT e normativos 
internacionais, cabíveis a cada item, introduzindo as adequações e adaptações, de acordo 
com as necessidades; 
 

5.1.3 Deverá ser priorizado o emprego de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação das obras públicas 
 

5.1.4 Os resíduos sólidos reutilizáveis e recicláveis devem ser acondicionados 
adequadamente e de forma diferenciada, para fins de disponibilização à coleta seletiva; 

5.1.5 Otimizar a utilização de recursos e a redução de desperdícios e de poluição, 
através das seguintes medidas, dentre outras: 
 

5.1.6. Racionalizar o uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes 
 

5.1.7. Substituir as substâncias toxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 
 

5.1.8. Usar produtos de limpeza e conservação de superfícies e objetos inanimados 
que obedeçam às classificações e especificações determinadas pela ANVISA; 
 

5.1.9. Racionalizar o consumo de energia e adotar medidas para evitar o desperdício 
de água tratada. 
 

5.1.10 Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem 
necessários, para a execução de serviços; 

5.1.11 Respeitar as NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos; 
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5.1.12 Desenvolver ou adotar manuais de procedimentos de descarte de materiais 
potencialmente poluidores, se couber. 
 
5.2 Subcontratação 
 
5.2.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.3Garantia da contratação 
 
5.3.1 O percentual da garantia será de: 
 
5.3.1 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato, conforme art. 98 da Lei nº 14.133, de 
2021; 
5.3.2 A CONTRATADA deverá apresentar a CONTRATANTE, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias corridos, contados da data de homologação da licitação e anterior a assinatura do 
contrato, conforme estipula o §3° do Artigo 96 da Lei 14.133/2021, em uma das modalidades 
previstas no §1° do Artigo 96 da referida lei.  
 

5.4 DA PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS REUNIDAS EM CONSÓRCIO 
 

5.4.1 Não será admitida a participação de empresas reunidas em consórcio. 
5.4.2 A vedação de participação de empresas reunidas em consórcios, nesta licitação, justifica-
se tendo em vista que o objeto a ser licitado possui baixa complexidade e padrões de execução 
bem definidos e considerando ainda que no mercado, existem diversas empresas, 
individualmente, detentoras de plena expertise e capacidade técnica para executar o objeto de 
forma completa e satisfatória. 
 

6. Vistoria 
 
6.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o conhecimento 
pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 
interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado 
para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08 horas às 16 horas. 
 
6.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 
prévia 
 
6.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido 
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
 
6.4 Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação. 
 
6.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o Contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 
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7. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

7.1 O prazo para a execução dos serviços, especificados neste Termo, é o seguinte: 

 

OBJETO DO CONTRATO PRAZO DE 

EXECUÇÃO 

PRAZO DE 

VIGÊNCIA 

        Execução da pavimentação e coleta de 
esgoto da Rua Agricultor João Mariano da 
Silva, fornecendo condições mais dignas para 
os moradores do bairro de Santana na cidade 
de Vitória de Santo Antão/PE, visando a 
melhoria viária e sanitária da localidade. A rua 
atualmente não apresenta nenhum tipo de 
pavimentação viária ou coleta sanitária. 

 

 

90 DIAS 

 

360 DIAS 

   Tabela 02 
 

7.2 O prazo de execução da obra será contado, em dias corridos, a partir da data de 
assinatura da Ordem de Serviço;  
 
7.3 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir da assinatura do 
contrato, na forma do art. 105 da Lei n° 14.133/2021; 
 
7.4 O prazo de garantia dos serviços será de 5 anos, conforme informa o art.168 do Código 
Civil; 
 
7.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação; 
 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
8.1 Condições de execução 
 
8.2 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
8.3 Início da execução do objeto: 10 (dez) dias da assinatura do contrato. 
 
8.4 Deverão ser seguidas, rigorosamente, as disposições contidas: no termo de contrato, na 
proposta de preços, ETP – Estudo Técnico Preliminar, projeto, neste Termo de Referência e 
nos arquivos anexos. 
 
8.5 Local e horário da prestação de serviço 
 
8.6 Os serviços serão prestados no seguinte endereço: Rua Agricultor João Mariano da Silva,  
localizada no bairro de Santana na cidade de Vitória de Santo Antão/PE 
 
8.7 Os serviços serão prestados no seguinte horário: 07 horas às 17 horas e no sábado, das 
07 horas às 12 horas. Poderão ser concedidas autorizações especiais para o trabalho da 
contratada fora dos dias e horários especificados anteriormente, desde que solicitado à 
fiscalização do contrato de forma tempestiva e com argumentos plausíveis. 
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8.8 - Materiais a serem disponibilizados 
 
8.8.1 Para a perfeita execução dos serviços, o Contratado deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades 
estabelecidas, promovendo sua substituição quando necessário em tudo de acordo com o que 
foi especificado por projeto já existente em anexo.  
 
9 - Informações relevantes para o dimensionamento da proposta  
 
9.1 A demanda do órgão tem como base o Projeto executivo, orçamento e memorial descritivo. 
 
10 - Especificações de garantia do serviço 
 
10.1 O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
11 - Uniformes e EPI’s 
 
11.1 Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 
empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 
 
11.2 Os uniformes devem ser confeccionados com materiais de qualidade e atender às 
exigências da Norma Regulamentadora NR-18 (Condições e Meio Ambiente de Trabalho na 
Indústria da Construção), bem como as demais normas aplicáveis. Devem estar sempre em 
perfeitas condições de uso, sendo substituídos imediatamente sempre que apresentarem 
desgaste, danos ou qualquer comprometimento que possa afetar a segurança e a adequada 
apresentação do trabalhador. 
 
12 - Equipamentos de proteção individual (EPI) 
 
12.1 Os uniformes a serem fornecidos pelo Contratado a seus empregados deverão ser 
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo 
peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o 
empregado, observando o disposto nos itens seguintes: 
 
12.2 Os EPIs fornecidos deverão atender às especificações técnicas e possuir Certificado de 
Aprovação (CA) válido, sendo substituídos sempre que apresentarem desgaste, vencimento 
ou perda de eficiência; 
 
12.3 Os EPIs a serem fornecidos incluem, mas não se limitam a: 
 
12.5 Capacete de segurança, conforme exigências da NR-6; 
 
12.6 Luva de segurança, compatível com o tipo de atividade exercida; 
 
12.7 Botina de segurança, com solado antiderrapante e, quando necessário, biqueira de aço; 
 
12.8 A contratada assumirá total responsabilidade pela distribuição, manutenção e substituição 
dos uniformes e EPIs, garantindo que todos os empregados estejam adequadamente 
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equipados durante toda a vigência do contrato; 
 
12.9 Caso a Administração identifique qualquer falha no fornecimento ou substituição desses 
itens, poderá notificar a contratada para regularização imediata, sob pena de aplicação de 
sanções contratuais cabíveis. 
 
 
13 - Procedimentos de transição e fiscalização do contrato 
 
13.1 Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às 
características do objeto. 
 
14 MODELO DE GESTÃO DE CONTRATO 
 
14.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 
 
14.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 
circunstâncias mediante simples apostila. 
 
14.3As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 
 
14.4O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências 
que devam ser cumpridas de imediato. 
 
14.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 
mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 
de execução do Contratado, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 
sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
14.2 Preposto 
 
14.2.1 O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
Contratado. 
 
14.2.3 O Contratado deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 
o período de execução do contrato. 
 
14.2.4 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção 
do preposto da empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da 
atividade. 
 
14.3 Rotinas de Fiscalização 
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14.3.1 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos. 
 
14.4 Fiscalização Técnica 
 

14.4.1 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. 
 

14.4.2 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
 

14.4.3 Realizará avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 
seja suficiente, para aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
 

14.4.4 Manterá arquivo completo e atualizado de toda a documentação pertinente aos 
trabalhos, incluindo o contrato, orçamentos, cronogramas, correspondência e relatórios de 
andamento das atividades e projetos; 
 

14.4.5 Promoverá reuniões periódicas com a Contratada para análise e discussão sobre 
o andamento dos trabalhos, esclarecimentos e providências necessárias ao cumprimento do 
contrato; 
 

14.4.6 Solucionará as dúvidas e questões pertinentes à prioridade dos serviços, bem 
como às interferências e interfaces dos trabalhos da Contratada com as atividades de outras 
empresas ou profissionais; 
 

14.4.7 Verificará e aprovará os relatórios de medições periódicos de execução dos 
serviços elaborados em conformidade com os requisitos estabelecidos; 
 
14.4.8 Exercerá rigoroso controle sobre o cronograma de execução dos serviços, aprovando os 
eventuais ajustes que ocorrerem durante o desenvolvimento dos trabalhos; 

14.4.9 Analisará e aprovará as etapas e subetapas dos serviços executados, em 
obediência ao previsto nas cláusulas contratuais; 
 

14.4.10 Verificará e aprovará eventuais acréscimos de serviços necessários ao perfeito 
atendimento do objeto do contrato; 
 

14.4.11 Receberá a documentação final da obra, verificando o atendimento às 
alterações efetuadas no projeto; 
 

14.4.12 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 
correção. 
 
 
14.5 Fiscalização administrativa 
 
14.5 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 
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apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 
caso necessário. 
 
14.6 Gestor do contrato 
 

14.6.1 Cabe ao gestor do contrato: 
 

14.6.2 coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 
contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração; 
 
 
15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
 
 
15.1 A avaliação da execução do objeto será realizada pelo fiscal técnico do contrato, 
designado pela administração. 
 
15.2 Os Boletins de Medição serão elaborados a cada fim de mês, contados da data da Ordem 
de Serviço, podendo a Fiscalização, caso o prazo total estimado para o serviço ser menor que 
este período, reduzir o intervalo, dessa forma reajustando as etapas/fases do cronograma 
físico-financeiro. 
 
15.3 As medições serão registradas mediante apresentação do Boletim de Medição contendo 
como anexo: memória de cálculo, croqui (caso necessário), relatorios de sondagens e ensaios 
(ambos, quando necessário), relatório fotográfico e diário de Obra, todos assinados pela 
contratada e fiscalização. 
 
15.4 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
 
 
15.4 Não produzir os resultados acordados, 

 
15.4.1deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
 
15.4.2deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
15.5 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 
aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 
 
15.6 A contratada também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 
contratual, quando for o caso. 
 
15.7 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
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ônus à contratante; 
 
15.8 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal. 
 
15.8 A Administração deverá realizar consulta para:  

 
15.9.1verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
15.9.2 identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 

órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas. 
 
15.10 Prazo de pagamento 
 
15.10.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 dias, contados da 
apresentação da nota fiscal, acompanhada, além de relatório fotográfico, de boletim de 
medição atestados, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente indicado pelo contratado. 
 
15.11 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA cuja situação esteja irregular ou 
enquanto pendente de liquidação ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em 
virtude de penalidade.  
 
15.12 A remuneração mensal a ser paga a contratada, pelos serviços, objeto deste Termo de 
Referência, será determinada em função dos serviços efetivamente realizados, de acordo com 
os critérios de medição e pagamento constantes neste Termo de Referência.  
 
15.13 Em hipótese alguma será admitido pagamento de parcela diferente daquelas definidas 
neste Termo de Referência, em especial quanto a mobilização, instalação e d1esmobilização da 
Empresa Contratada.  
 
15.14 Os serviços serão realizados na modalidade de preço unitários, sendo pagos de acordo 
com os serviços efetivamente realizados, considerando a prestação de mensal dos serviços de 
manutenção e de itens descartados e a quantidade da equipe eventual utilizada, conforme 
medições mensais apresentadas pela Contratada e submetidas à aprovação da Contratante. 
  
15.15 Os serviços serão pagos pelos preços unitários contratuais, conforme critérios 
estabelecidos neste Termo de Referência, estando neles incluídos todos os custos com 
equipamento, ferramentas, sinalização e pessoal necessário, bem como os encargos e outras 
despesas inerentes à sua execução. 
 
15.15 Forma de pagamento 
 
 15.15.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em 
banco, agência e conta corrente indicados pelo Contratado. 
 
 15.15.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
 
 15.15.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 
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15.15.4 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente. 
 
15.16 O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
15.17 Reajuste 
 

15.17.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do contrato. 
 

15.17.2 No entanto, caso o prazo previsto para execução das obras e serviços 
ultrapasse 12 (doze) meses da data de elaboração do orçamento da administração pública, os 
preços serão reajustados com base nos Índices Setoriais para Obras Rodoviárias, da 
Fundação Getúlio Vargas, afetadas exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento 
cuja execução se dê a partir daquele interregno em razão do próprio cronograma inicial ou por 
força de vicissitudes supervenientes não decorrentes de culpa da contratada.  
 

15.17.3 O valor do reajustamento será determinado através da utilização da seguinte 
fórmula: 
R = V x (I1 – Io) / Io 
Onde: 
R- Reajustamento procurado; 
V- Valor contratual das obras/serviços a ser reajustado; 
I1 – Índice relativo ao mês de aniversário da elaboração do orçamento da administração 
pública; 
Io – Índice correspondente ao mês da data-base da elaboração do orçamento da administração 
pública. 
 

15.17.4Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
 

15.17.5No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, 
liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 
 

15.17.6 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 
 

15.17.7 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser 
extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 
 

15.17.8 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 
termo aditivo. 
 

15.17.9 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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16 - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

16.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
 

16.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 
 

16.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
 

16.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 
 

16.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
 

16.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução 
do contrato; 
 

16.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

16.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

16.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
 
16.2 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 13.1., quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que 
Advertência não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133/2021); 
 
16.3 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
“b”, “c” e “d” do subitem 13.1. deste Termo de Referência, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art.156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
16.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem 13.1. deste Termo de Referência, bem como 
nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, 
da Lei nº 14.133/2021). 
 
16.5 Multa: 
 

16.5.1 Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 
13.1, de 10% a 20% do valor do Contrato. 
 

16.5.2 Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do 
subitem 13.1, de 5% a 10% do valor do Contrato. 
 

16.5.3 Para infração descrita na alínea “b” do subitem 13.1, a multa será de 10% a 
30% do valor do Contrato. 
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16.5.4 Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 13.1, a multa será de 5% a 
10% do valor do Contrato. 
 

16.5.5 Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 13.1, a multa será de 1% a 5% 
do valor do Contrato. 
 

16.6 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 
§9º, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.7 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021). 
16.8 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
 

16.8.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  
 

16.8.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
 

16.9 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput 
e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar 
e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
16.10 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
f) e orientações dos órgãos de controle. 
 

16.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras 
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846/2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
 
16.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei nº 14.133/2021). 
 
16.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
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(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133/2021). 
 
16.14 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021. 
 
16.15 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, 
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 
 
17 - FORMAS E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
17.1 Procedimentos para Contratação: Licitação através do sistema de registro de preços; 
Critério de Julgamento: Menor preço, sob o regime de execução de empreitada por preço 
unitário. 
 
17.2 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita exclusivamente em 
relação à proposta mais bem classificada. 
 
17.3 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas 
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada. 
 
17.4 No caso de obras e serviços de engenharia e arquitetura, para efeito de avaliação da 
exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o preço global, os quantitativos e os 
preços unitários tidos como relevantes, observado o critério de aceitabilidade de preços 
unitário e global a ser fixado no edital, conforme as especificidades do mercado 
correspondente. 
 
17.5 O regime de execução do objeto será de empreitada por preço unitário. 
Critérios de aceitabilidade de preços 
 
17.6 Critérios de aceitabilidade de preço 
 

17.7 Ressalvado cada item que será sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o de menor valor global estimado 
para a contratação; 
 
17.7.1 A empresa que ofertar o menor valor global deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha (aberta e digital – extensão excel .xlsx) que contenha o 
preço global, os quantitativos e os preços unitários, composições de custo unitário, 
composição de bonificação indireta (BDI), encargos, cronograma fisico financeiro, para 
efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021); 
 
17.7.2 O Licitante não poderá cotar e colocar preços superiores aos estabelecidos no 

orçamento referencial, sejam eles no preço dos insumos ou no valor total do 
serviço. Não serão permitidas alterações nas quantidades de insumos ou exclusões 
dos itens constantes das composições de custos unitários. 
 
17.8 Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o critério de 
aceitabilidade de preços será: nenhum item podera ser maior que o preço estimado pela 
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administração; 
 
17.9 No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 
propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração. 
 
17.10 Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 
Lei nº 14.133/2021. 
 
17.11 Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os seguintes critérios 
de desempate, nesta ordem: 

I – disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 
 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
 

III – desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
 

IV – desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações 
dos 
órgãos de controle. 
 
17.12 Em igualdade de condições, se não houver desempate, será assegurada preferência, 
sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 

I – empresas estabelecidas no território do Estado em que este se localize; 
 

II – empresas brasileiras; 
 

III – empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 

IV – empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
 
17.13 Definido o resultado do julgamento, a Administração poderá negociar condições mais 
vantajosas com o primeiro colocado. 
 

17.13.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 
definido pela Administração. 
 

17.13.2 A negociação será conduzida por agente de contratação ou comissão de contratação, 
na forma de regulamento, e, depois de concluída, terá seu resultado divulgado a todos os 
licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
 
18.12 Exigências de Habilitação 
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18.12.1 - Para fins de habilitação neste processo, será exigida a apresentação dos documentos 
de habilitação apenas pelo licitante vencedor, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade de realizar o objeto da licitação, em até 2(duas) horas, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante solicitação do agente de contratação, quando então encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio.  
 

18.12.1.1 Os documentos necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 

62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. Quais sejam: 

18.12.2 Habilitação Jurídica:  
 
18.12.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
 
18.12.2.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 
na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
 
18.12.2.3 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
 
18.12.2.4 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de 
autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir.  
 
18.12.2.5 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva 
 
18.12.3 Regularidade Fiscal, social e Trabalhista:  

I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa 
Jurídica (CNPJ); 

II - inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou 
sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 

IV - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento 
dos encargos sociais instituídos por lei; 

V - regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

VI - cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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18.12.4 Qualificação Econômico-Financeira: 
 
18.12.4.1 Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, na forma da lei. 
  
18.12.4.2. A documentação contábil apresentada deverá comprovar a sua efetiva escrituração 
perante o órgão competente, na forma e nos termos exigidos pela normatização pertinente. 
 
18.12.4.3. As empresas Ltda., sujeitas ao regime de tributação do Simples Nacional, deverão 
apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, 
devidamente assinadas e registradas no seu órgão competente; 
 
18.12.4.4. As empresas participantes do processo licitatório que estiverem legalmente 
obrigadas ao envio de seus registros contábeis através do SPED CONTÁBIL, poderão 
apresentar cópias do balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício, emitidos 
do SPED, juntamente com o Recibo de Entrega de Escrituração Contábil Digital; 
 
18.12.4.5 O balanço patrimonial e as demonstrações contábeis deverão estar assinados por 
Contador ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional 
de Contabilidade- CRC; 
 
18.12.4.6 No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de 
existência da sociedade; 
 
18.12.4.7 É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 
 
18.12.4.8 A comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção dos 
seguintes índices: 
                                       Liquidez Geral = AC + ARLP > = 1,0 
                                                                      PC + ELP 
                                       Liquidez Corrente = AC > = 1,0 
                                                                            PC 
AC = Ativo Circulante;  
ARLP = Ativo Realizável em Longo Prazo;  
PC = Passivo Circulante;  
ELP = Exigível em Longo Prazo.  

18.12.4.8.1 Os índices estabelecidos atendem ao disposto no art. 69, caput e §5º, da Lei 
14.133/21, pois permitem a comprovação de uma avaliação mais precisa da situação 
financeira da empresa de forma objetiva, os mesmos foram estabelecidos observando 
percentuais usualmente adotados no mercado para a avaliação da situação financeira das 
empresas e não frustram ou restringem o caráter competitivo do certame, pois foram 
estabelecidos em patamares mínimos aceitáveis, com intuito de garantir a continuidade da 
execução dos serviços, objeto desta licitação.  

18.12.4.9 certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do 
licitante; 

18.12.4.9.1 Nos casos em que a Certidão de Falência apresentada no certame não abranger 
os processos distribuídos de forma eletrônica, a exemplo do Estado de Pernambuco, a 
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empresa deverá apresentar, na forma do 64 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Certidão 
Negativa também referente aos Processos Eletrônicos. 
 
18.12.5 As certidões que não apresentarem prazo de validade serão consideradas válidas por 
um período de 90 (noventa) dias de sua emissão, salvo previsão de prazo diverso em lei ou 
em norma infralegal, ficando a licitante responsável por juntar a respectiva comprovação.  
 
18.12.6 Não será aceito qualquer protocolo de entrega ou de solicitação de documentos em 
substituição aos documentos relacionados neste Edital;  
 
18.12.7 Para fins de habilitação, a verificação dos documentos pelo pregoeiro nos sítios oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova. 
 
18.12.8 Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal 
deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos 
somente em nome da matriz.  
 
18.12.9Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 
original, por cópia; 

18.12.10Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

18.12.11Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.12.12O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na 

data de entrega das propostas. 

 

18.12.13 A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

18.12.14Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das 

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

18.12.15Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64): 

A) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da 

abertura do certame; e 

B) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
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C) Na análise dos documentos de habilitação, erros ou falhas poderão ser 

sanados, desde que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-

lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

D) Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

E) Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

18.12.16 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

19.14 Qualificação Técnico-Profissional 

 
19.14.1A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 
 
19.14.2 Registro ou inscrição, no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – 
CREA ou no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU, conforme o caso, da 
empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s), da região a que estiverem 
vinculados. 
  
19.14.3 No caso da empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou 
inscritos no CREA - PE, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão regional 
quando da assinatura do contrato. 
 
19.14.4 Capacidade Técnico-Profissional: Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade 
técnica – CAT devidamente registrada no CREA, em nome do profissional, expedido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, comprovando ter o profissional executado obras 
similares de porte e complexidade ao objeto desta licitação, observando os serviços de maior 
relevância técnica a seguir relacionados: 
 

A. EXECUÇÃO DE PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO 
B. ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, CONFECCIONADA EM 

CONCRETO PRÉ-FABRICADO . 
 
19.14.5A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico 
poderá ser feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por 
meio da Carteira de Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio, através do 
contrato/estatuto social; no caso de prestador de serviços, mediante contrato escrito 
firmado com o licitante ou declaração de compromisso de vinculação futura, caso o 
licitante se sagre vencedor do certame. 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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19.15.6 Capacidade Técnico-Operacional: a partir da curva ABC, obteve-se os itens de 
grande relevância para este objeto, confome demonstrado na tabela 02. 
 
19.16.7 Salietamos que diante de uma obra com pouca diversidade de serviços, o custo de 
alguns serviços se destacam na curva A, no entanto, foram considerados os itens da 
construção/execução do acesso ou obras em geral. 
 
19.14.8 Diante disso solicitamos que para a comprovação de aptidão da empresa para 
desempenho das atividades referidas no objeto dessa licitação, em atestados fornecidos por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem ter a empresa executado 
satisfatoriamente, obras ou serviços de características semelhantes, quantidades e de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior aos discriminados na tabela 
03. 
 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT. 
QNT. 

EXIGIDA 
30% 

4.1.6 

PAVIMENTO EM PARALELEPIPEDO SOBRE COLCHAO DE 
PÓ DE PEDRA REJUNTADO COM ARGAMASSA DE 
CIMENTO E AREIA NO TRAÇO 1:3 (PEDRAS PEQUENAS 
30 A 35 PECAS POR M2) 

 
 

M2 

 
 

772,59 231,77 

4.1.1 

ASSENTAMENTO DE GUIA (MEIO-FIO) EM TRECHO RETO, 
CONFECCIONADA EM CONCRETO PRÉ-FABRICADO, 
DIMENSÕES 100X15X13X30 CM (COMPRIMENTO X BASE 
INFERIOR X BASE SUPERIOR X ALTURA). AF_01/2024 

 
 

M 

 
 

328,01 98,40 

Tabela 03 – Dados extraidos da curva ABC. 
 

19.14.9 Se a certidão e/ou atestado não for emitida pelo Contratante principal da obra 
(pessoa jurídica de direito público ou privado) deverá ser juntada à documentação pelo menos 
um dos seguintes documentos: 
 

19.14.10 Declaração formal do Contratante principal confirmando que o Licitante tenha 
participado da execução do serviço objeto do contrato. 
 

19.14.11 A comprovação do vínculo do profissional detentor do atestado técnico poderá ser 
feita pelas seguintes formas: no caso de empregado da empresa, por meio da Carteira de 
Trabalho e Previdência Social; no caso de sócio, através do contrato/estatuto social; no caso 
de prestador de serviços, mediante contrato escrito firmado com o licitante ou declaração de 
compromisso de vinculação futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
 

19.14.12 Cada Responsável Técnico só poderá representar uma única empresa, sob pena 
de inabilitação das licitantes. 
 

19.14.13 Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponiveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada 
membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos. 
 

19.14.14 Declaração de que a licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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19.14.15 Os profissionais indicados pelo licitante deverão participar da obra ou serviço objeto 
da licitação, e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou 
superior, desde que aprovada pela Administração. 

 
17.15 Serão desclassificadas as propostas que: 

 
I. Contiverem vícios insanáveis; 

II. Não obedecem as especificações tecnicas pormenorizadas no edital; 
III. Apresentarem preços inexequiveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 

para a contratação; 
IV. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
V. Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde que 

insanável. 

20 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRAÇÃO 

20.1 O custo estimado total da contratação, que é o máximo aceitável, é de R$ 204.535,75 
(duzentos e quatro mil quinhentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco centavos). Conforme custos em 
anexo. 

20 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

20.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
financeiros na dotação orçamentária abaixo discriminada: 

Órgão Orçamentário: 56000 
Unidade Orçamentária: 56001 
Função: 15 
Subfunção: 451 
Programa: 1013 
Ação: 1.210 
Despesa: 630 
Natureza: 4.4.90.00.00 

20.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

 

21 DISPOSIÇÕES FINAIS 

21.1 As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

 

Vitória de Santo Antão - PE, 04 de julho de 2025. 

 

 

 

 


